
PROCESSO 16861/2014
PRINCIPAL FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PONTES E LACERDA
ASSUNTO COMUNICADO
RELATOR CONSELHEIRO JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator:

Considerando as atribuições da Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e 
Regimes Próprios de Previdência, sugerimos que os autos sejam enviados àquela Secretaria para as 
providências cabíveis.

                          É a informação.

Respeitosamente.
Secretaria de Controle Externo da 1ª Relatoria, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2014.

(assinatura digital)¹
Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah 

Secretária de Controle Externo

¹ Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termo da Lei Federal nº11.419/2006 e Resolução Normativa nº9/2012 do TCE/MT.LC
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